
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 195, p. 55-252, out./dez. 2010248

Diante disso, o feito deve ser extinto, com o acolhi-
mento da preliminar levantada de ofício, por absoluta
ilegitimidade ativa do menor de pleitear danos morais e
materiais que não sofreu.

Isso posto, acolho a preliminar levantada de ofício
e, declarando o autor parte ativa ilegítima, julgo extinta
a lide primária nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Custas e honorários pelo autor, estes de R$ 500,00
para cada réu da lide primária, ficando suspensa a
cobrança porque ele está sob justiça gratuita.

Por via de consequência, julgo extinta a lide
secundária por perda de objeto.

Custas e honorários da lide secundária pela
denunciante da lide, estes no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com base no art. 20, § 4º, do CPC.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MÁRCIA DE PAOLI BALBINO e LUCAS
PEREIRA.

Súmula - DE OFÍCIO, ACOLHERAM PRELIMINAR,
EXTINGUINDO A LIDE PRIMÁRIA, POR ILEGITIMIDADE
ATIVA, E A LIDE SECUNDÁRIA, POR PERDA DO OBJETO.

. . .

incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2010. -
Maurício Barros - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍCIO BARROS - A Escrivã de Paz e
Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito
de São Pedro da Garça, tendo sido notificada por Maria
do Carmo Pereira para expedir segunda via da certidão
de nascimento desta, e, como o livro em que estaria re-
gistrado o nascimento da notificante foi queimado, sus-
citou a presente dúvida ao Juízo competente, objetivan-
do obter decisão judicial acerca do assentamento e
expedição da certidão.

O processo foi julgado extinto por inadequação
procedimental.

Apelou a suscitante, argumentando que o douto
Sentenciante não entendeu a questão posta em julga-
mento. Afirma que o que pretende a interessada Maria
do Carmo Pereira é que a apelante faça, de ofício, o seu
registro civil fora dos casos permitidos na lei; e o que fez
a suscitante foi apenas abreviar o procedimento, pois,
em vez de a interessada ter requerido ao Juízo a ano-
tação do registro no livro, deixou a responsabilidade
para a Oficiala, que, no exercício da sua função públi-
ca, buscou a solução de um problema a que não deu
causa (f. 19/22).

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer
exarado à f. 30/33, opinou pelo não conhecimento do
recurso.

Presentes os requisitos de sua admissibilidade, co-
nheço do recurso.

A declaração de dúvida, que tem natureza admi-
nistrativa, tem lugar apenas quando se trata de registro
imobiliário, conforme dispõe o art. 198 da Lei nº
6.015/1973 (Lei dos Registros Públicos).

A sentença não merece reparo, pois o presente
caso é totalmente diverso.

Pelo que consta dos autos, Maria do Carmo Pereira
requereu a expedição de segunda via da sua certidão de
nascimento. O pedido não foi atendido pela Oficiala,
ora apelante, ante a inexistência de dados registrais, pois
o livro onde estaria assentado o registro do nascimento
foi queimado. Em seguida, a interessada notificou judi-
cialmente a Oficiala, para que expedisse o documento.
Diante desse quadro fático, foi suscitada a presente dúvi-
da ao Juízo.

No entender do douto Sentenciante, o procedi-
mento é inadequado para o fim pretendido, pois o que
deve ser requerido é a restauração ou suprimento de
assentamento de registro, na forma dos arts. 109 e
seguintes da Lei nº 6.015/1973, que assim dispõe:

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supre ou retifique
assentamento no Registro Civil requererá, em petição funda-

Registro civil - Expedição de certidão de nasci-
mento - Livro destruído - Ausência de dados -

Oficial do registro - Suscitação de dúvida -
Procedimento inadequado

Ementa:Registro civil. Expedição de certidão de nasci-
mento. Livro destruído. Ausência de dados. Suscitação
de dúvida pelo oficial de registro. Procedimento inade-
quado.

- Não sendo possível ao Oficial do Registro Civil expedir
certidão de nascimento do interessado, por ter sido
destruído, em função de incêndio, o livro em que teria
sido feito o registro, não cabe suscitação de dúvida ao
Juízo, procedimento que diz respeito apenas ao Registro
de Imóveis. Hipótese em que o procedimento a ser
observado pelo interessado é aquele previsto no art. 109
da Lei nº 6.015/1973.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00443333..0099..330088446644-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee MMoonntteess CCllaarrooss - AAppeellaannttee:: OOffiicciiaall ddoo
CCaarrttóórriioo ddee PPaazz ddee RReeggiissttrroo CCiivviill ddee PPeessssooaass NNaattuurraaiiss ddoo
DDiissttrriittoo ddee SSããoo PPeeddrroo ddaa GGaarrççaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
MMAAUURRÍÍCCIIOO BBAARRRROOSS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes,
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mentada e instruída com documentos ou com indicação de
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco)
dias, que correrá em cartório.
§ 1º Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério
Público impugnar o pedido, o juiz determinará a produção
da prova, dentro do prazo de 10 (dez) dias e ouvidos, suces-
sivamente, em 3 (três) dias, os interessados e o órgão do
Ministério Público, decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 2º Se não houver impugnação ou necessidade de mais
provas, o juiz decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 3º Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com
ambos os efeitos.
§ 4º Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se
expeça mandado para que seja lavrado, restaurado ou reti-
ficado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou
circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido,
ou os que devam ser objeto do novo assentamento.
§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o
mandado será remetido, por ofício, ao juiz sob cuja juris-
dição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu
‘cumpra-se’, executar-se-á.
§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com
as indicações necessárias, ou, quando for o caso, com a
trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não hou-
ver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remis-
sões à margem do registro original.

Tem razão o douto Sentenciante, pois o caminho a
ser seguido pela interessada é o requerimento de restau-
ração, disciplinado pelo transcrito art. 109 da Lei dos
Registros Públicos.

Com efeito, não sendo possível ao Oficial do
Registro Civil expedir certidão de nascimento do interes-
sado por ter sido destruído, em função de incêndio, o
livro em que teria sido feito o registro, não cabe susci-
tação de dúvida ao Juízo, procedimento que diz respeito
apenas ao Registro de Imóveis.

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso.

Custas, na forma da lei.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO SÉRVULO e SANDRA FONSECA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

de proteção ao crédito. Empresa prestadora de serviços.
Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade
objetiva. Quantum indenizatório. Critérios de fixação.

- A relação estabelecida entre as partes, por se inserir
perfeitamente nos ditames dos arts. 2º e 3º, § 2º, do
Código de Defesa do Consumidor, caracteriza-se como
relação de consumo, figurando a empresa ré como
prestadora de serviços de televisão por assinatura. Assim,
considerando que o art. 14 do CDC atribui responsabili-
dade objetiva ao prestador de serviços, o dever de in-
denizar se condiciona à simples comprovação da existên-
cia do dano e do nexo de causalidade, dispensável, por-
tanto, a demonstração da culpa.

- A inclusão indevida do nome do suposto devedor nos
cadastros de proteção ao crédito causa injusta lesão à
sua honra, garantindo-lhe direito à indenização por
dano moral.

- Na falta de parâmetros objetivos definidos para a sua
fixação, tem-se solidificado, na jurisprudência, o entendi-
mento no sentido de que a indenização haverá de ser
suficientemente expressiva para compensar a vítima pelo
sofrimento, tristeza ou vexame suportado e penalizar o
causador do dano, levando em conta, ainda, a intensi-
dade da culpa e a capacidade econômica do ofensor.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0099..555522009988-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: TTeelleevviissããoo CCiiddaaddee
SS..AA.. - AAppeellaannttee aaddeessiivvoo:: RRooggéérriioo BBaarrrroossoo BBaarrrrooss -
AAppeellaaddooss:: TTeelleevviissããoo CCiiddaaddee SS..AA..,, RRooggéérriioo BBaarrrroossoo BBaarrrrooss
- RReellaattoorr:: DDEESS.. TTAARRCCÍÍSSIIOO MMAARRTTIINNSS CCOOSSTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
APELO PRINCIPAL, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
ADESIVO E, DE OFÍCIO, ALTERAR DISPOSITIVO SEN-
TENCIAL.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2010. -
Tarcísio Martins Costa - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Trata-se de
duas apelações, principal e adesiva, interpostas contra a
r. sentença de f. 86/88, proferida pelo digno Juiz da 4ª
Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora, que, nos autos
da ação de indenização, por danos morais, manejada

Indenização - Cancelamento de serviço -
Quitação de dívida - Órgão de proteção ao crédi-

to - Inclusão indevida de nome do cliente -
Prestadora de serviços - Código de Defesa do

Consumidor - Responsabilidade objetiva -
Quantum indenizatório - Fixação - Critérios

Ementa: Indenização. Cancelamento de serviço. Dívida
quitada. Inclusão indevida do nome do cliente em órgão


